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Lei n° 3767/2019 
(Projeto de Lei nº 056/2019 de autoria do Vereador Cleon Comini Coelho) 

 

 

OFICIALIZA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE CARATINGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º. Fica oficializada a denominação de Padre Raul Motta, a Rua localizada entre os nºs 1057 
e 1067 da Rua José Belegard – Bairro Nossa Senhora Aparecida – município de Caratinga. 
 
Art. 2º. Fica o Sr. Chefe do Executivo autorizado a mandar confeccionar as placas indicativas 
necessárias. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga, 09 de dezembro de 2019. 
 
 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito do Município 
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